Prefeitura Municipal de Muriaé
GABINETE DO PREFEITO

LEIN. 6.393 /2022

“Institui no calendario oficial do
Municipio de Muriaé, o dia Municipal
da folia de Reis”.

O Prefeito Municipal de Muriaé:

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituido no Municipio de Muriaé, Dia Municipal das folias de Reis de
Muriaé e Distritos.

Paragrafo Unico. A data sera comemorada anualmente no segundo domingo do més
de novembro.

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

MANDO, PORTANTO, a todos as autoridades a quem o conhecimento de execuc¢ao
desta Lei pertencer, que a cumpram e a facam cumprir tdo inteiramente como nela se
contém.

Muriaé, 21 de junho de 2022.
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